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Estatuto do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo - SINPOJUFES

CAPÍTULO I

Constituição, Base Territorial e Finalidade

Art. 1°. O Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo – SINPOJUFES, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 155, Ed. Renata, sala 201, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-120, é constituído para fins de estudo, defesa, coordenação e proteção legal dos interesses da categoria profissional por ele representada, composta pelos servidores da Justiça do Trabalho, do Tribunal Regional Eleitoral, da Justiça Federal e de quaisquer outros órgãos do Poder Judiciário Federal que venha a ser criado no Estado do Espírito Santo:

Parágrafo primeiro. O Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo - SINPOJUFES - fundamenta-se nos valores supremos da justiça, da liberdade, da segurança, do bem-estar, do desenvolvimento e da igualdade entre seus filiados.

Parágrafo segundo. A base territorial é o Estado do Espírito Santo.

Art. 2º. Constitui finalidade precípua do Sindicato:

I - lutar pela promoção e valorização profissional de seus representados;

II - defender a independência e a autonomia da representação sindical;

III - visar à formação sindical e política de seus representados;

IV - atuar na manutenção e na defesa das instituições democráticas;

V - lutar pela unificação do movimento sindical dos trabalhadores;

VI - lutar pela moralização da administração pública.

CAPÍTULO II

Prerrogativas e Deveres do Sindicato

Art. 3°. Constituem prerrogativas e deveres do Sindicato:

I - representar e defender, perante as autoridades judiciárias e administrativas, os interesses gerais da categoria profissional e os interesses individuais de seus representados, relativos a atividade profissional;

II - estabelecer negociações com a Administração Pública, visando a obtenção de melhorias para a categoria;

Ill - celebrar convenções e acordos coletivos de trabalho e instaurar dissídios coletivos de qualquer natureza;

IV - estabelecer contribuições a todos aqueles que participam da categoria representativa, de acordo com decisão em Assembléia Geral;

V - eleger representante da categoria, bem como instalar subsedes ou delegacias sindicais;

VI - filiar-se a organizações sindicais, mediante aprovação dos filiados em plebiscito;

VII - acompanhar e fiscalizar a execução das normas legais ou originadas em acordos,
convenções ou portarias;

VIII - estimular a organização da categoria nos locais de trabalho.

Parágrafo Único. É assegurado a todo servidor do Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo o direito de filiar-se ao Sindicato mediante subscrição em ficha-proposta e termo de compromisso.

CAPÍTULO III

 Dos Membros, Direitos e Deveres

Art. 4°. São direitos dos filiados:

I - votar e ser votado em eleições de representações do Sindicato, respeitadas as demais determinações deste Estatuto;

II - participar, com direito a voz e voto, das Assembléias Gerais;

III - provocar, mediante requerimento subscrito por pelo menos 5% (cinco por cento) 
 dos filiados, a convocação de Assembléia Geral, justificando-a;

IV - gozar dos benefícios e assistência proporcionados pelo Sindicato;

V - utilizar as dependências do Sindicato para as atividades compreendidas neste Estatuto;

VI - exigir o cumprimento dos objetivos e determinações deste Estatuto e o respeito, por parte da Diretoria, das decisões das Assembléias Gerais;

VII - obter esclarecimentos e informações aos órgãos administrativos do Sindicato.

Parágrafo único1. Enquanto pender ação judicial ou administrativa pleiteando anulação de sua demissão ou exoneração, o filiado não perderá os seus direitos sociais previstos neste Estatuto, inclusive o direito de exercer cargo ou função em qualquer dos órgãos do Sindicato.

Art. 5°. São deveres dos filiados:

I - pagar pontualmente a mensalidade social deliberada e aprovada em Assembléia Geral ou autorizar o respectivo desconto em folha de pagamento;

II - comparecer às Assembléias Gerais, votar e acatar suas decisões;

III - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

IV - zelar pelo patrimônio e serviços do Sindicato.

Art. 6° . O filiado em débito com o Sindicato por mais de 03 (três) meses será excluído.

CAPÍTULO IV

Da Administração, Fiscalização e Representação do Sindicato

Art. 7°. Constituem órgãos do Sindicato:

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Executivo;

III - Conselho Fiscal;

IV - Delegados Sindicais.

SEÇÃO I
Da Assembléia Geral

Art. 8°. A Assembléia Geral é órgão máximo de deliberação do Sindicato, sendo soberana em suas decisões não contrárias a este Estatuto.

Art. 9°. As Assembléias Gerais serão convocadas:

I - pelo Diretor Executivo;

II - pela maioria do Conselho Executivo;

III - pelo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) dos delegados;

IV - pelo mínimo de 5% (cinco por cento) dos filiados em pleno gozo de seus direitos
estatutários.

Art. 10.  As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria simples dos filiados, sendo necessária a presença física do votante, observado o previsto no art. 54, sendo aceitas, dos ausentes, propostas e argumentações por escrito, desde que referentes a assunto determinado na pauta da assembléia, devidamente assinadas pelos interessados.

Parágrafo único. A Assembléia somente deliberará matérias constantes da pauta de
convocação.

Art. 11.  A Assembléia Geral será instalada em primeira convocação com a presença de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos filiados e, em segunda convocação, trinta minutos após, com no mínimo 50% (cinqüenta por cento) dos presentes em primeira convocação.

Parágrafo único. As sessões serão abertas pelo Diretor Executivo ou por qualquer membro do Conselho Executivo, ou, ainda, por qualquer filiado indicado por maioria dos presentes.

Art. 12. Compete à Assembléia Geral deliberar sobre todas as matérias de interesse da categoria, ressalvadas as de competência do Conselho Executivo, do Conselho Fiscal e dos delegados sindicais, na forma deste Estatuto.

Parágrafo primeiro Todas as despesas extraordinárias que ultrapassem o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondente a 25 (vinte e cinco) salários mínimos deverão ser autorizadas expressamente pela Assembléia Geral, por maioria simples. 

Art. 13.  As convocações da Assembléia Geral serão feitas através de edital publicado em jornal de grande circulação estadual, cujas cópias serão fixadas nas dependências do sindicato, bem como nas repartições do Poder Judiciário da União, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo primeiro. No Edital deverão constar as matérias a serem deliberadas.

Parágrafo segundo. Quando convocada na forma dos incisos III e IV do art. 9°, o prazo para o Conselho Executivo instalar a Assembléia será de 10 (dez) dias, após recebimento do pedido.

SEÇÃO II

Do Conselho Executivo

Art. 14. O Conselho Executivo será constituído de 06 (seis) membros efetivos (Diretor Executivo, Diretor Jurídico, Diretor Financeiro, Diretor Representante da Justiça do Trabalho, Diretor Representante da Justiça Eleitoral e Diretor Representante da Justiça Federal) e 03 (três) suplentes dos três primeiros diretores apontados.

Art. 15. Compõem o Conselho Executivo os seguintes cargos:

I - Diretor Executivo;

II - Diretor Jurídico;

III - Diretor Financeiro; 

IV – Diretor Representante da Justiça do Trabalho; 

V – Diretor Representante da Justiça Eleitoral e

VI – Diretor Representante da Justiça Federal.

Parágrafo primeiro. Havendo vacância de cargo, o Conselho Executivo poderá convocar o substituto dentre seus membros efetivos e suplentes, respectivamente, por deliberação desta, por maioria simples, "ad referendum" da Assembléia Geral.

Parágrafo segundo. Nos casos de férias e afastamentos temporários dos titulares, as substituições seguirão os seguintes critérios:

a) nos afastamentos do Diretor Executivo, assumirá automaticamente o Diretor Jurídico ou  qualquer dos membros do Conselho Executivo, que acumulará as duas funções, com prévia deliberação do próprio Conselho ;

b) nos afastamentos do Diretor Jurídico, o Diretor Executivo acumulará as duas funções;

c) nos afastamentos do Diretor Financeiro, o Diretor Jurídico assumirá automaticamente as funções da Diretoria Financeira cumulativamente com as da Diretoria Jurídica.

Art. 16. Compete ao Conselho Executivo:

I - cumprir e fazer cumprir os estatutos sociais e as decisões da Assembléia Geral;

II - contratar, demitir e fixar os vencimentos dos funcionários do Sindicato;

III - apresentar balanço anual financeiro e de atividades;

IV - propor à Assembléia Geral empréstimos, contratações, aquisição, venda de bens imóveis, ou qualquer ônus que venha a gravar o patrimônio social;

V - praticar todos os atos necessários à consecução das finalidades do Sindicato.

Parágrafo único.  O Conselho Executivo reunir-se-á mensalmente e suas decisões serão tomadas pela maioria simples.

Art. 17. Ao Diretor Executivo compete:

I - representar formalmente o Sindicato;

II - representar o Sindicato perante a Administração Pública e em Juízo, podendo, nestas hipóteses, delegar poderes;

III - convocar as reuniões do Conselho Executivo e as Assembléias Gerais;

IV - movimentar contas bancárias, conjuntamente com o Diretor Financeiro;

V - analisar e contrair despesas ordinárias do Sindicato;

VI - convocar, através de Edital, as Eleições do Sindicato.

Art. 18. Ao Diretor Financeiro compete:

I - manter sob a sua guarda os valores do Sindicato, os documentos e papéis relacionados a seu cargo, bem como os livros contábeis, cuidando para a sua correta escrituração;

II - movimentar, com o Diretor Executivo, as contas bancárias;

III – assinar com o Diretor-Executivo os balancetes mensais das receitas e despesas, bem como os balanços anuais.

Art. 19. Ao Diretor de Assuntos Jurídicos compete:

I - implementar o setor jurídico do Sindicato;

II - ter sob o seu comando e responsabilidade todos os assuntos jurídicos do sindicato e outros correlatos;

III - prestar orientação jurídica aos filiados;

IV - substituir o Diretor Executivo e o Diretor Financeiro nos casos previstos neste estatuto.

Art. 20. Aos Diretores Representantes da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral e da Justiça  Federal compete:

I - fixar as diretrizes políticas e administrativas do Sindicato;

II - representar formalmente o Sindicato;

III - instalar sub-sedes e delegacias sindicais;

IV – opinar e deliberar, em conjunto com os demais Diretores do Conselho Executivo, sobre questões políticas; 

V – opinar e deliberar, em conjunto com os demais Diretores do Conselho Executivo, sobre despesas extraordinárias que não ultrapassem o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente a 25 (vinte e cinco) salários-mínimos; 

 

SEÇÃO III

Do Conselho Fiscal

Art. 21. O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos conjuntamente com o Conselho Executivo.

Art. 22. Ao Conselho Fiscal compete:

I - fiscalizar a gestão financeira e patrimonial do sindicato;

II - opinar sobre as despesas extraordinárias, sobre os balancetes quadrimestrais e sobre o balanço anual relativo ao exercício financeiro findo;

III - dar parecer sobre o balanço do exercício e lançar visto no mesmo.

SEÇÃO IV

Dos Delegados

Art. 23. Caberá a eleição de um delegado para cada grupo de 50 (cinqüenta) ou fração, de servidores efetivos de cada órgão do Judiciário Federal, com o limite mínimo de 01 (um) e o máximo de 04 (quatro) delegados para cada órgão.

Art. 24. A eleição do delegado será realizada anualmente.

Art. 25. Aos delegados compete:

I - representar os funcionários de seu local de trabalho junto ao Conselho Executivo e junto à Diretoria de seu respectivo local de trabalho;

II - manter estreito e permanente contato de seus representantes com as atividades e deliberações do Sindicato;

III - convocar Assembléias Gerais, nos termos deste Estatuto.

CAPÍTULO V

Do Abandono, Vacância e Perda do Mandato

Art. 26. Considera-se abandono de mandato quando o seu exercente deixar de comparecer às reuniões convocadas pelo órgão ou deixar de cumprir seus afazeres sindicais pelo período de 30 (trinta) dias consecutivos sem justificativas aceitas por seus pares.

Art. 27. A vacância do cargo será declarada pelo Conselho Executivo nos casos de falecimento ou renúncia do diretor e pela Assembléia Geral nos casos de abandono ou perda de mandato.

Art. 28. Os membros eletivos e suplentes dos órgãos de direção perderão o mandato nos seguintes casos:

I - malversação ou dilapidação do patrimônio do Sindicato;

II - não acatamento das decisões da Assembléia Geral e do Conselho Executivo.

Art. 29. A perda de mandato será processada pelo Conselho Executivo notificando o diretor acusado, por escrito, dos fatos e circunstâncias que lhe são imputados, mas a destituição do(s) Administrador(es) será da competência privativa da Assembléia geral.

Parágrafo único. O prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias e persistindo os motivos para a declaração da perda de mandato, o Conselho executivo remeterá o caso para deliberação da Assembléia Geral.

CAPÍTULO VI

Das Despesas Ordinárias e Extraordinárias

Art. 30.  Consideram-se despesas ordinárias aquelas que são relativas ao bom funcionamento da Entidade Sindical, visando a atender à finalidade do presente Estatuto (arts. 2º e 3º), ficando estabelecido que as despesas ordinárias serão analisadas mensalmente pelos membros do Conselho Executivo. 

Art. 31.  Consideram-se despesas extraordinárias aquelas que não ocorrem de forma rotineira e continuada, ficando estabelecido que tais despesas até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente a 25 (vinte e cinco) salários-mínimos devem passar pelo crivo dos membros do Conselho Executivo e aquelas que ultrapassem tal valor, dependem de autorização da Assembléia Geral, na forma do art. 12, parágrafo primeiro. 

CAPÍTULO VII

Do Processo Eleitoral

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 32. As eleições para o Conselho Executivo e Conselho Fiscal realizar-se-ão, bienalmente, até a segunda quinzena do mês de dezembro, para um mandato de 02 (dois) anos.

Art. 33. O Conselho Executivo e o Conselho Fiscal serão eleitos pelo voto direto e secreto, através da formação de chapas.

Parágrafo primeiro. As chapas deverão apresentar candidatos a todos os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, efetivos e suplentes.

Parágrafo segundo. É vedada a inscrição de um mesmo candidato em mais de uma chapa e acumulação de cargos.

Art. 34. É elegível todo filiado que na data da eleição estiver em pleno gozo dos direitos sociais conferidos neste Estatuto.

Parágrafo único. São inelegíveis os participantes da Comissão Eleitoral.

Art. 35. O processo eleitoral será coordenado por Comissão Eleitoral composta de no mínimo cinco filiados eleitos em Assembléia Geral.

Parágrafo único. A Assembléia Geral indicará, dentre os eleitos, o Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 36. Com antecedência máxima de 180 (cento e oitenta) dias e mínima de 90 (noventa) dias do término dos mandatos do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal, o Diretor Executivo convocará Assembléia Geral para instaurar o processo eleitoral.

Parágrafo único. Na eventual não - convocação por parte do Diretor Executivo, a eleição poderá ser convocada pela maioria simples do Conselho Executivo ou 1% (um por cento) dos filiados no gozo de seus direitos estatutários, ou ainda, por qualquer delegado sindical.

Art. 37. São atribuições da Comissão Eleitoral :

I - organizar, coordenar e fiscalizar todo o processo eleitoral;

II - julgar as impugnações de candidatos;

III - homologar o resultado das eleições;

IV - deliberar sobre os casos omissos.

Art. 38. No prazo de 05 (cinco) dias após a realização da Assembléia Geral que instaurar o processo eleitoral, o Diretor Executivo convocará as eleições para o Conselho Executivo e Conselho Fiscal.

Art. 39. A convocação dar-se-á mediante publicação de Edital em jornal de grande circulação na base territorial do Sindicato.

Parágrafo único. O Edital de convocação das eleições deverá conter:

I - data, local e horário de votação;

II - prazo para registro de chapa;

III - local e horário de inscrição.

Art. 40. A inscrição de chapas será realizada na Secretaria do sindicato, até 15 (quinze dias) antes da data do pleito.

Art. 41. Será garantida por todos os meios democráticos a lisura dos pleitos eleitorais,
assegurando-se condições de igualdade às chapas concorrentes, especialmente no que se refere a mesários e fiscais, tanto na coleta, como na apuração de votos.

SEÇÃO II

Dos Procedimentos para Coleta dos Votos

Art. 42. A votação dar-se-á em dia útil e durante o período de expediente dos órgãos do Judiciário Federal.

Parágrafo primeiro. Em caso de não haver expediente, a eleição realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente.

Parágrafo segundo. A comissão Eleitoral instalará uma urna fixa em cada um dos prédios que abriguem filiados ao Sindicato.

Art. 43. No caso de o nome do filiado não constar da lista dos eleitores, a cédula será colocada em envelope numerado e constará do livro de atas para posterior averiguação de sua regularidade como eleitor.

Art. 44. Findo o prazo de votação, lacrar-se-á a urna e lavrar-se-á a ata circunstanciada de todos os acontecimentos ocorridos durante a votação, assinada pelo Presidente da mesa, pelos mesários e pelos fiscais de cada chapa.

Art. 45. Cada chapa poderá indicar um fiscal que acompanhará o processo de votação e apuração, podendo requerer junto à Comissão Eleitoral a anulação de votos ou da eleição.

Art. 46. A apuração das eleições dar-se-á no mesmo dia do pleito imediatamente após o encerramento da votação.

Parágrafo único. Em cada município haverá um centro de apuração.

Art. 47. A divulgação dos eleitos dar-se-á imediatamente após o encerramento da apuração, sendo eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos.

Parágrafo único. Em caso de empate entre as chapas vencedoras, proceder-se-á nova eleição, onde somente estas participarão.

Art. 48. A fixação dos resultados da eleição dar-se-á no primeiro dia útil após a proclamação dos eleitos.

Parágrafo primeiro. No prazo de cinco dias a contar da afixação dos resultados, qualquer candidato poderá deles recorrer junto à Comissão Eleitoral.

Parágrafo segundo. Não havendo recurso, ou, se houver, após o seu julgamento, será feita a proclamação dos eleitos.

Art. 49. Para efeitos de apuração final, a Comissão Eleitoral tomará conhecimento dos
recursos interpostos, sendo que os julgamentos serão realizados dentro de 05 (cinco) dias, cabendo pedido de reconsideração dentro de 24 (vinte e quatro) horas a contar da ciência da decisão.

Art. 50. Proceder-se-á à nova eleição na seção eleitoral onde tiver sido anulada a votação, quando o seu contingente de votantes possa alterar o resultado final do pleito.

Art. 51. A posse do Conselho Executivo e Conselho Fiscal dar-se-á no dia 04/05/2003.

 

CAPÍTULO VII

Do Patrimônio

Art. 52. Constituem patrimônio do Sindicato as rendas, as mensalidades, as contribuições, as subvenções, as doações, bem como os bens móveis e imóveis de qualquer espécie que venha a adquirir.

Parágrafo Único: O patrimônio do Sindicato será mantido por rendas, mensalidades, contribuições, subvenções e doações. 

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 53. O exercício financeiro do Sindicato é anual, iniciando com a posse do Conselho Executivo.

Art. 54. A dissolução do Sindicato, sua fusão com outra entidade representativa dos servidores públicos, somente poderá ser decidida em Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim, cuja instalação dependerá do quorum de 2/3 (dois terços) dos filiados e seja aprovada a proposta for pelo menos metade mais um dos filiados presentes.

Parágrafo único. Em caso de extinção do Sindicato, a Assembléia Geral que assim o decidir, decidirá também o destino do seu patrimônio, ficando, porém restrita a sua destinação a entidade representativa de trabalhadores ou servidores públicos.

Art. 55. As reformas, emendas e alterações estatutárias obedecerão ao previsto nos art. 10 e 11 deste Estatuto.

Art. 56. O servidor licenciado para desempenho de mandato classista será escolhido dentre os membros do Conselho Executivo, por deliberação desta, em maioria simples, "ad referendum" da Assembléia Geral.

Art. 57. Os membros do Sindicato não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais assumidas.

Art. 58. A categoria de que trata o artigo primeiro engloba também os servidores aposentados.

Art. 59. O Sindicato tem como sede a cidade de Vitória/ES e duração indeterminada.

 

 

CAPÍTULO IX

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 60. Apenas um dos membros do Conselho Executivo poderá se licenciar para desempenhar mandato classista, nos termos do art. 92 da Lei nº 8.112/90, após a indicação do Conselho Executivo eleito, aprovado por maioria simples, sendo que os demais não poderão perceber parcela remuneratória do Sindicato, ressalvados os valores pagos a titulo de ressarcimento de despesas comprovadamente efetuadas a serviço do Sindicato.

Parágrafo primeiro - O membro do Conselho Executivo terá assegurado, no caso de ser licenciado, o pagamento pelo SINPOJUFES de sua remuneração pelo período de seu mandato, assegurando-se ao mesmo todas as vantagens devidas aos servidores ocupantes da função que o mesmo exercia um mês antes da proclamação do resultado das eleições, excluindo-se os ocupantes de cargo de DAS, ressalvando-se, ainda, que o SINPOJUFES arcará com o pagamento da contribuição previdenciária, assistência médica, ticket refeição, bem como todas as vantagens devidas aos servidores da ativa, ou seja, repasse. 

Parágrafo segundo - Fica assegurado ao membro do Conselho Executivo, a partir de sua eleição, ainda que por qualquer motivo não seja licenciado, o pagamento pelo SINPOJUFES de  parcela remuneratória que vier a ser suprimida pelo Órgão de origem em razão de sua atuação sindical.

Art. 61. A contribuição mensal devida pelo filiado será de 0,7% (sete décimos por cento) sobre sua remuneração, já descontados Imposto de Renda e Seguridade Social do Servidor, porém fica estipulado como teto máximo de contribuição devida pelos filiados ao SINPOJUFES o valor que é descontado de um servidor ocupante do cargo de analista judiciário em final de carreira, mais a função comissionada  FC-05 mais 10 (dez) décimos de FC-05. 

Art. 62. A deflagração de greve, bem como sua suspensão, fica condicionada à Assembléia Geral convocada para este fim, garantida a participação de todos os membros da categoria com direito a voz e voto.

Art. 63. A Assembléia Geral de Fundação realizar-se-á no dia 03 de dezembro de 1991 e elegerá, por maioria simples dos presentes, a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal Instaladores, para mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Por ocasião da Assembléia Geral de Fundação, serão apresentadas as chapas que concorrerão aos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal Instaladores.

Art. 64. A proclamação e a posse da chapa eleita dar-se-á imediatamente após o resultado referendado pela Assembléia Geral de Fundação.

Art. 65. O prazo para qualquer impugnação das deliberações da Assembléia Geral de
Fundação será de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

1 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 05 de maio de 1992.

2 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

3 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretor Presidente" por "Diretor Executivo".

4 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

5 Nova redação do dispositivo conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 17 de janeiro de 1996.

6 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a antiga redação "Diretor-Presidente, na sua ausência pelo seu substituto e, na ausência deste, por qualquer filiado indicado por maioria dos presentes" por "Diretor Executivo ou por qualquer membro do Conselho Executivo, ou, ainda, por qualquer filiado indicado pela maioria dos presentes".

7 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

8 Parágrafo primeiro acrescentado ao artigo 12, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

9 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria" por "Conselho Executivo".

10 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

11 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002, sendo substituída a expressão "Diretoria" por "Conselho Executivo".

12 A redação do presente dispositivo, conferida pela ata da Assembléia Geral Extraordinária de 17 de junho de 1997, foi alterada, conforme a ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002, sendo substituída a expressão "Diretoria" por "Conselho Executivo".

13 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretor Presidente" por "Diretor Executivo".

14 Inciso acrescentado conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

15 Inciso acrescentado conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

16 Inciso acrescentado conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

17 A redação do presente dispositivo, conferida pela ata da Assembléia Geral Extraordinária de 12 de dezembro de 1996, foi alterada, conforme a ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002, sendo substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

18 A redação do presente dispositivo, conferida pela ata da Assembléia Geral Extraordinária de 17 de junho de 1997, foi alterada, conforme a ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002, sendo substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo" nas alíneas "a" e "b".

19 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo" no caput e no parágrafo único do presente dispositivo.

20 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretor Presidente" por "Diretor Executivo".

21 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria" por "Conselho Executivo".

22 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do inciso V, do artigo 17 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002.

23 Inciso acrescentado conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

24 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 20 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. Em seu inciso II, foi substituída a expressão "Diretor Presidente" por "Diretor Executivo".

25 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 20 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. Em seu inciso IV, foi substituída a expressão "Diretor Presidente" por "Diretor Executivo".

26 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

27 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 23 do Estatuto anterior, que foi alterado, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

28 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 23 do Estatuto anterior, que foi alterado, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

29 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 24 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02 de setembro de 2002.

30 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 25 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02 de setembro de 2002.

31 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 26 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. Em seu inciso I, foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

32 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 26 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. Em seu inciso I, foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

33 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 27 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002.

34 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 28 do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. 

35 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 29, caput  e incisos do Estatuto anterior, que foi alterada em data de 02/09/2002. Foi substituída, em seu inciso II, a expressão Diretoria Executiva por Conselho Executivo.

36 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 30, caput  e parágrafo do Estatuto anterior, que foi alterada em data de 02/09/2002. Foi substituída a expressão Diretoria Executiva por Conselho Executivo.

37 Este capítulo foi reformulado conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

38 Este Capítulo correspondia ao Capítulo IV do Estatuto anterior, sendo alterado, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

39 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 31, do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

40 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 32, do Estatuto anterior, que foi alterado em data de 02/09/2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

41 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 33, capitolo e parágrafo único, do Estatuto anterior, que foi alterado, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

42 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 34, caput e parágrafo único, do Estatuto anterior, que foi alterado, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

43 Nova redação conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de 13 de novembro de 2002.

44 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 36, caput e incisos, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

45 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 37, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

46 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 38, caput, parágrafo único e incisos, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

47 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 39, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

48 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 40, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

49 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 41, caput e parágrafos do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

50 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 42, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

51 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 43, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

52 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 44, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

53 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 45, caput e parágrafo único, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

54 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 46, caput e parágrafo único, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

55 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 47, caput e parágrafo único, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

56 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 48, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

57 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 49, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

58 Nova redação conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 13 de novembro de 2002.

59 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 51, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

60 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 52, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002. Nova redação conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

61 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 53, caput e parágrafo único, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

62 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 54, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

63 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 55, caput, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002. Nova redação conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002. Foi substituída a expressão "Diretoria Executiva" por "Conselho Executivo".

64 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 56, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

65 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 57, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

66 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 58, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

67 A redação do presente dispositivo, conferida pela ata de Assembléia Geral Extraordinária de 07 de novembro de 1995, foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

68 A redação do presente dispositivo, conferida pela ata de Assembléia Geral Extraordinária de 12 de dezembro de 1995, foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2002.

69 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 61, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

70 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 62, caput e parágrafo único do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002. 

71 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 63, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002.

72 A redação do presente dispositivo correspondia à redação do artigo 64, do Estatuto anterior, que foi alterada, conforme ata de Assembléia Geral Extraordinária de 02 de maio de 2002. 

Redação do artigo 29, conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária do dia 10 de janeiro de 2005.

Redação do artigo 52, conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária do dia 10 de janeiro de 2005.

Redação do artigo 1º, conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária do dia 15 de dezembro de 2005.
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